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CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL 
 

Nº: 0001/2026 

Número processo: 0001/2026 Vigência: 25/02/2026 - 25/02/2027 

Atividade: 99 - OUTROS 

99.03 - CADASTRO TÉCNICO 

Especificação: CONSULTORIA AMBIENTAL 

 

INFORMAÇÕES DO REQUERENTE 

Requerente: A&C CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

CNPJ/CPF: 03.459.975/0001-70 

Contato: ( ) .  - 

Endereço do 

empreendimento: 

RUA ARY BARROSO, 70 - PAPICU - CEP: 60.175-705 - FORTALEZA-CE 

Declaro para os devidos fins que, A&C Consultoria e Planejamento LTDA, está regularmente inscrito (a) no cadastro 

técnico municipal de atividades de defesa ambiental, categoria consultor(ia) técnico Ambiental. 

 
Título da Habilitação: CONSULTOR (IA) TÉCNICO AMBIENTAL, em que no uso de suas atribuições, considerando as 

disposições do desempenho das atividades conforme o Art. 6° da Lei n° 4.076 de 23 de junho de 1962, artigo 2° da Lei 

n° 12.378 de 31/12/2010 e da Resolução CONFEA 313 que discrimina atividades das diferentes modalidades 

profissionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, cujas finalidades básicas ou de prestação de serviços estejam 

ligados ao Técnico de Nível Superior ou Tecnólogo. Os profissionais devidamente registrados no CREA-CE, sob o RNP 

nº 365699, 364362 e 369358, Registro CAU A50557-9, está habilitado (a) a desenvolver: ESTUDO DE VIABILIDADE 

AMBIENTAL e demais estudos, relatórios, levantamentos, pesquisas, caracterizações, interpretações, planejamentos, 

aproveitamentos e desenvolvimento de políticas que estejam de acordo com a legislação profissional vigente. 

 
Encontra-se cadastrada nesta Secretaria Municipal, de conformidade com o disposto nas Resoluções CONAMA nº 

001/88 e 007/90, Resolução e Lei Municipal nº 818, de 16 de setembro de 2021. 

 
Declaramos, outrossim, que a inclusão de pessoa física ou jurídica no Cadastro Técnico Municipal, NÃO implica, por 

parte da SEMA e perante a terceiros, em certificação de qualidade, nem prejuízo de valor de qualquer natureza. 

 
IMPORTANTE: A empresa/profissional responderá a qualquer tempo e sob as penas da lei, pela veracidade das 

informações COEMA nº 08/96 apresentadas. 

 

 
Itarema/CE, 25 de Fevereiro de 2026. 

 
 
 

 

Rosa Virginia Monteiro 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
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